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Decreto Nº 047, de 6 de Março de 2025

Lei 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO

BRUMADO - BA
CNPJ: 14.105.704/0001-33

Abre Crédito Suplementar por anulação de crédito no valor
total de 515.000,00( Quinhentos e Quinze Mil Reais), para fins
que se especifica e dá outras providências.

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DO(A) BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com
o que lhe confere a Lei municipal 2020.

DECRETA:

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PUBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO02.00.800

1009 PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

3.3.9.0.39.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 500.000,00Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Total do Projeto / Atividade R$ 500.000,00

2017 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA

3.3.9.0.14.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 15.000,00Diárias  -  Civil

Total do Projeto / Atividade R$ 15.000,00

515.000,00Total da Unidade R$

515.000,00Valor Total Suplementado R$

Inciso: :

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

 III - Suplementação por anulação de crédito R$ 515000.00

Dotações Anuladas
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO02.00.500

2008 MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA

3.1.9.0.04.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 15.000,00Contratação por Tempo Determinado

Total do Projeto / Atividade R$ 15.000,00

15.000,00Total da Unidade R$

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PUBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO02.00.800

1022 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE UNIDADES HABITACIONAIS

3.3.9.0.39.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 200.000,00Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Total do Projeto / Atividade R$ 200.000,00

1026 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PONTES E PONTILHÕES

4.4.9.0.51.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 300.000,00Obras e Instalações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO

BRUMADO - BA
CNPJ: 14.105.704/0001-33

Dotações Anuladas

Total do Projeto / Atividade R$ 300.000,00

500.000,00Total da Unidade R$

515.000,00Valor Total Anulado R$

BRUMADO,

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA
Prefeito

019.942.655-40

6 de março de 2025

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 550, DE 21 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 

provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear CHARLES WELTON LIMA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 

060.729.655-04, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de 

Administração, com efeito a partir de 01 de maio de 2025. 

Art. 2º. O Servidor ora nomeado terá como remuneração o valor estabelecido no 

Símbolo SECULT-08 da Tabela X da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023, com uma 

Gratificação por Condições Especiais de Trabalho – CET, no percentual de 70% (setenta por 

cento). 

Art. 5º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 21 de maio de 2025. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

***REPUBLICAÇÃO*** 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 558, DE 21 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 

provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear EUNICE SOARES DE BARROS LEITE, inscrita no CPF/MF sob 

o nº 595.034.325-53, para o cargo de provimento em comissão de Coordenadora da Divisão de 

Planejamento e desenvolvimento da Educação Básica, com efeito a partir de 12 de maio de 

2025. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 

Símbolo SEMEC-09 da Tabela IX da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 21 de maio de 2025. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

***REPUBLICAÇÃO*** 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 332, DE 07 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 

provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 
Art. 1º. Nomear DANIELA PATRÍCIA FRIAS SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 

047.139.465-32, para o cargo de provimento em comissão de Coordenadora da Divisão de 

Patrimônio, com efeito a partir de sua publicação. 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 

Símbolo SEMAD-06 da Tabela V da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 07 de março de 2025. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 334, DE 07 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 

provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear WILLIAM DOS SANTOS SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 

096.957.835-03, para o cargo de provimento em comissão de Coordenador de Serviços, com 

efeito a partir de sua publicação. 

Art. 2º. O Servidor ora nomeado terá como remuneração o valor estabelecido no 

Símbolo GABIP-09 da Tabela I da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 07 de março de 2025. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
O Prefeito Municipal de Brumado, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA OS 
CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 001/2023, relacionados no 
Anexo I deste edital, para o provimento de vagas, em caráter efetivo, para os cargos de: 
CUIDADOR DE CRECHE, objetivando a realização dos exames necessários, 
apresentação dos documentos descritos e posterior assinatura do Termo de Posse. 
 
Os candidatos relacionados no Anexo I deverão comparecer até o dia 14 de março de 2025, 
nos horários das 8h às 12h e das 14h às 18h, na Coordenação de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração, localizada na sede da Prefeitura Municipal de 
Brumado, situada na Pça. Cel. Zeca Leite, nº 415, Centro, Brumado-BA, de acordo com o 
que segue: 
 
•  A documentação será entregue por meio de cópias autenticadas legíveis, sendo 
facultada à Prefeitura Municipal proceder à autenticação, desde que sejam apresentados os 
documentos originais, conforme descritos no Anexo II deste edital, bem como entregar os 
exames admissionais relacionados também no Anexo II; 
 
•  No caso das pessoas com deficiência será verificada também a compatibilidade de 
sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo pretendido. Esta avaliação será 
composta por uma junta médica e três profissionais integrantes da carreira almejada pelo 
candidato, que irão avaliar a sua condição para o cargo e sua condição física e mental. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, 07 de março de 2025. 

 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04 
 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023 
 

ANEXO I 
 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 
 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
0000053 DANIELA DE LIMA ALMEIDA 33º 
0000855 JÉSSICA IONE DOS SANTOS 

OLIVEIRA 
34º 

0000204 GRAZIELLA RAMOS DE MORAES 35º 
0000275 JAMILE CONCEIÇÃO DOS ANJOS 36º 
0000776 EDIMARA LAIS RISERIO LOBO 

LOPES 
37º 

0001029 VIVIANE CONCEIÇÃO COQUEIRO 
RIBEIRO 

39º 

0000440 ÂNGELA SANTOS SILVA 41º 
0001161 TAINARA SILVA DOS SANTOS 42º 
0001288 MILENA PINHEIRO DE SOUZA 43º 
0000239 ROSILENE NOVAIS DIAS 44º 
0000261 FERNANDA LOBO COQUEIRO 45º 
0001261 JIZELIA DE AGUIAR SOUZA 

COSTA 
46º 

0001226 ANA PAULA DE ALMEIDA ALBINO 47º 
0000665 JAMILE GONCALVES MEIRA 

DANTAS 
48º 

0000434 CIBELE DO NASCIMENTO SANTOS 50º 
0000924 THUANNE RITCHELE MORAIS 

CASTRO 
51º 

0000112 CLEIDE MARQUES PENA 52º 
0000750 CAROLINE PIRES DOS SANTOS 54º 
0000195 MARIA APARECIDA FREIRE SILVA 55º 
0000014 SUZE SENA SILVA DOS SANTOS 56º 
0000071 DANIELLE STEFANI DA SILVA 

OLIVEIRA 
57º 

0000929 MOANIA GLEISE DE OLIVEIRA 
ARAÚJO 

58º 

CARGO: CUIDADOR DE CRECHE 
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0000676 UITAN LARISSA DIAS PEREIRA 59º 
0000538 MARIANA RIBEIRO MISSIAS 

AMORIM 
62º 

0000836 NEUZELIA BERNARDES FLORES 63º 
0001104 GESSIKA ALMEIDA DE OLIVEIRA 64º 
0001340 LEIDE LAURA SANTOS DA SILVA 

NASCIMENTO 
65º 

0001116 MARCOS ANTÔNIO ALMEIDA 
CERQUEIRA 

68° 

0001116 ÉRICA DA SILVA DIAS MEIRA 71º 
0000833 MARILENE DE OLIVEIRA 

COQUEIRO 
72º 

0001126 SORAIA MENDES VIEIRA 74º 
0000748 ANA ELIZA DA SILVA VERSIANI 75º 
0000524 LUCIANA DA SILVA MEIRA 

UMBURANAS 
12º* 

0001317 SILVANIA NEVES SILVA ALMEIDA 13º* 
0001267 EDILENE APARECIDA CAIRES DA 

SILVA VIANA 
14º* 

0000437 CELITO SOUZA CRUZ 15º* 
0000797 ISABELA MARIA PEREIRA DE 

OLIVEIRA 
16º* 

0000212 TAÍS CRISTINA DE OLIVEIRA 
TRINDADE 

17º* 

0000160 BEATRIZ LEITE GOMES 18º* 
0000159 CAROLINA DOS SANTOS 

OLIVEIRA 
19º* 

* Candidatos que concorreram às cotas para afrodescendente 
 

 
 

 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04 
 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023 
 

 ANEXO II  
 

RELAÇAO DE DOCUMENTOS E EXAMES 
 

1. DOCUMENTOS: 
a) 2 Fotos 3x4; 
b) Carteira de Identidade; 
c) CPF; 
d) Título de Eleitor e o comprovante de votação na última eleição; 
e) Certidão de Antecedentes Criminais; 
f) Número do PIS/PASEP (se houver); 
g) Certificado de Reservista (apenas para o sexo masculino); 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos (se houver); 
i) Comprovante de Endereço; 
j) Declaração de Bens; 
k) Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
l) Comprovante de escolaridade exigida para provimento do cargo pretendido, adquirida 
em instituição de ensino oficial ou legalmente reconhecida pelo MEC; 
m) Laudo médico favorável, sem restrições, fornecido pelo serviço médico oficial. 
Somente poderá ser empossado, aquele que for julgado apto física e mentalmente, para o 
exercício do cargo. 
n) Declaração de que não ocupa outro cargo ou função pública (nos casos de acumulação 
lícita de cargos, deverá ser indicado o cargo já ocupado e se há compatibilidade de carga 
horária), conforme modelo a ser oferecido pelo Departamento de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brumado-BA. 
 
2. EXAMES MÉDICOS: 
a) Hemograma; 
b) Glicemia; 
c) Raio X do tórax com laudo. 
 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 123/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002-2024 

 

 

 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Brumado, emite a sua decisão dos 

Recursos Administrativos referente ao Processo Licitatório n.º 002-2024 cujo objeto é a 

Contratação de empresa para prestação de serviços de construção de Unidade Básica de Saúde 

no imóvel localizado na Avenida Rogério Rego, nº 109, Bairro São Félix, conforme especificações 

e quantitativos constantes no Termo de Referência. 

Antes de adentrarmos nas considerações dos recursos iremos demonstrar a 

tempestividade dos recursos apresentados. 

Na Lei Federal 14.133/21 no Artigo 165 relata sobre os prazos para apresentar os recursos 

manifestados: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

Toda a intenção de recurso deve ser manifestada, conforme relata o Artigo 165, §1º, da 

Lei Federal 14.133/21: 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 

e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste 

artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 

desta Lei, da ata de julgamento; 

II - a apreciação dar-se-á em fase única. 
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Na data de 27 de janeiro de 2025, foi aberto o período para as empresas se manifestarem, 

e somente as empresas HFG CONSTRUTORA LTDA, CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, IFC ENGENHARIA LTDA e CONSTRUTORA DIAMANTINA LTDA 

apresentaram a motivação. 

No período legal para recebimento da interposição dos recursos, as empresas HFG 

CONSTRUTORA LTDA, CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, IFC 

ENGENHARIA LTDA e CONSTRUTORA DIAMANTINA LTDA apresentaram os recursos na 

plataforma eletrônica. 

Diante dos fatos narrados, e pela aplicação da legislação este agente de contratação 

reconhece somente os recursos protocolados pelas empresas HFG CONSTRUTORA LTDA, 

CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, IFC ENGENHARIA LTDA e 

CONSTRUTORA DIAMANTINA LTDA, as quais serão analisadas. 

No período das contrarrazões, tendo início na data de 31 de janeiro de 2025, encerrando 

às 23:59h na data de 04 de fevereiro de 2025 foi protocolado no sistema pela empresa BRT 

CONSTRUTORA LTDA. 

DO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA HFG CONSTRUTORA LTDA 

O recurso interposto pela empresa HFG CONSTRUTORA LTDA contra a sua inabilitação 

ocorrida na data de 16 de dezembro de 2024. 

A empresa relata que a exigência de quantitativo mínimo exigido no edital estaria 

restringindo a participação de outras empresas, e que o item requisitado não possui impacto 

significativo na obra, não comprometendo a qualidade ou eficácia do serviço a ser prestado. 

Em consulta aos autos do processo, constatamos que a empresa foi desclassificada por 

não atender o quanto disposto no item 23.1.4 "b", "I", mais especificamente ao Item 

"IMPERMEABILIZAÇÃO DE SURPEFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, tendo em vista, que foi pedido 

quantitativo mínimo de 86,06 m², sendo apresentado pela empresa arrematante um quantitativo 

de apenas 1,12 m², na CAT 251285/2024, que foi observado minuciosamente pelo setor 

responsável e verificou-se a desconformidade com o previsto em edital. 

A empresa apresenta o recurso na tentativa de alterar a exigência do edital, porém, este 

período de questionar as exigências do edital, seria na fase da Impugnação, o qual período já foi 

transcorrido sem nenhuma manifestação. 
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DO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA CONSTRUTORA DIAMANTINA 

O recurso interposto pela empresa CONSTRUTORA DIAMANTINA contra a sua 

inabilitação, visto que a mesma atendeu a exigência do item IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA por meio da CAT 142823/2022, CAT 151676/2022.  No 

quesito DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR por meio da CAT 

143145/2022. No quesito EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE E TETO, 

DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL via CAT 142823/2022 e 151676/2022. 

Em consulta as CATs constatamos que a empresa cumpriu o requisito sobre a 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA. 

Ao item DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR, a 

empresa alegou que a CAT 143145/2022 da Prefeitura Municipal de Barra da Estiva no item 3.1 

apresenta o item compatível, porém em consulta ao Setor de Engenharia, foi relatado que os 

itens não são compatíveis, visto que o piso intertravado é um artefato de concreto, e o 

paralelepípedo é uma pedra granelitica, alterando o modo de assentamento. 

Referente ao item EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE E TETO, 

DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL, a CAT 142823/2022 ela apresenta a aplicação de reboco 

com argamassa, a qual irá receber o Emassamento com Massa Látex, são serviços diferentes. 

Na CAT 151676/2022 da Prefeitura Municipal de Barra da Estiva no item 6 apresenta o item como 

Pintura Esmalte Fosco, o que não é compatível com o Emassamento com Massa Látex. 

Diante dos fatos acima descrito, fica a empresa CONSTRUTORA DIAMANTINA não 

apresentando CAT Operacional para o tem Pavimento em piso intertravado, com bloco 

retangular e Emassamento com massa látex, aplicação em parede e teto, duas demãos, 

lixamento manual. Além também de não comprovar o quantitativo mínimo da CAT Profissional 

para o item Pavimento em piso intertravado, com bloco retangular. 

 

DO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA IFC ENGENHARIA LTDA 

A empresa IFC ENGENHARIA LTDA relata no seu recurso contra a sua inabilitação, que a 

Prefeitura não disponibilizou Planilha de Preço com a discriminação de tais encargos ou 

estabeleceu quais seriam os bancos e respectivos código que deveriam ser utilizado na suposta 

planilha exigida pelo item 22.16. 

Vejamos que no período de pedido de esclarecimento houve um questionamento sobre 

as alegações acima descrito pela empresa: 
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O qual foi respondido pela Prefeitura Municipal de Brumado em tempo hábil, 

encaminhando toda a documentação requisitada: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 As empresas são responsáveis pelo acompanhamento de todo o processo licitatório, 

cabendo verificar se houve pedido de esclarecimento e/ou impugnações. 

 A empresa IFC Engenharia Ltda alega que não existe no edital qualquer item que possa 

justificar a sua desclassificação, vejamos o que relata o item 22.16 do referido edital: 

22.16 - Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilhas de composição de preços unitários referentes a todos os itens 

unitários da planilha orçamentaria, composição de BDI e composição de Leis Sociais. 
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 Observa-se que o tem acima descrito é claro quando relata que o fornecedor da melhor 

proposta deverá encaminhar planilhas de composição de preços unitários, composição da BDI 

e composição de Leis Sociais. 

 Caso a empresa não tivesse condições de encaminhar os documentos requisitados no 

item 22.16, a mesma deveria ter questionado, durante o prazo de envio da documentação, que 

não constava tais informações, o que de fato não ocorreu. 

 A empresa alegou somente após a sua desclassificação devidamente justificada. 

 

 DO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

 A empresa apresentou o seu recurso contra a sua inabilitação, alegando que na ocasião 

referente aos balanços do ano de 2022 e 2023 a empresa estava enquadrada no Simples 

Nacional, o que não seria obrigatório o SPED. 

 A empresa relata que ela apresentou a proposta inicial conforme determina o item 16.2, 

que requisita que a proposta de preço deverá ser enviada em formulário eletrônico, através do 

site www.bnc.org.br, no prazo previsto para recebimento das propostas, no item 9 do edital. 

 Outro ponto que a empresa relata em seu recurso é sobre a ausência de declarações, as 

quais poderiam ser passivos de aplicação do Artigo 64 da Lei Federal 14.133/21. 

 A empresa também relata que a documentação antecipada vai em desencontro com as 

exigências da Nova Lei de Licitação, a Lei 14.133/21. 

 A inabilitação da empresa CONTRUMENDES ocorreu devido a três motivos, o primeiro 

pela falta da proposta de preço inicial, conforme o item 16.1 que relata: 

16.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente aos documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta de preço com a descrição do objeto ofertado e o 

preço e marca ofertada, até a data e o horário estabelecidos para a sessão pública.  

 Verifica-se que a exigência é de anexar toda a documentação de habilitação e proposta 

de preço até a data limite estabelecido para a sessão pública. 

 Como não houve nenhuma impugnação referente a este item, fica precluso o pedido de 

alteração do edital após a abertura da sessão eletrônica. 

 Outro ponto da sua inabilitação foi referente aos Balanço apresentados, que foi julgado 

que estavam em desobediência ao edital, porém, a empresa demonstrou que a mesma estava 
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enquadrada no período dos mesmos, no SIMPLES NACIONAL, ficando-a desobrigada de 

apresentar o SPED. 

 Com relação da falta de apresentação das Declarações, conforme requisitou o item 

23.1.5 do edital, e conforme o item 16.1 que relata: 

16.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente aos documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta de preço com a descrição do objeto ofertado e o 

preço e marca ofertada, até a data e o horário estabelecidos para a sessão pública. 

  

 16.1.1 – A etapa de que trata o item 16.1 será encerrada com a abertura da sessão 

pública. 

 16.1.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 

edital, nos termos do item 16.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

16.1.3 – Serão desconsiderados os documentos apresentados em fotocópia que não 

foram autenticados em Cartório, ou por servidor legal do órgão público (nesse caso, a 

autenticação deverá ocorrer até o último dia anterior à data da abertura do certame). Os 

documentos digitalizados ou enviados na forma Eletrônica deverão, obrigatoriamente, 

contar com possibilidade de verificação da autenticidade. 

16.1.4 – Serão desconsiderados os documentos e proposta inseridos no sistema através 

de links ou correlatos, sob pena de desclassificação da licitante. 

 

OBSERVAÇÃO: Somente serão analisados e exigidos os documentos de habilitação 

do licitante que detenha a melhor proposta, na forma do artigo 62, II da lei 

14.1333/2021. No entanto, em obediência ao princípio da eficiência, buscando a 

celeridade do certame, O MOMENTO DE JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO TERÁ COMO LIMITE A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDO PARA A 

SESSÃO PÚBLICA. Ou seja, não será aberto prazo para juntada posterior de 

documentos de habilitação, estes já deverão estar anexos ao sistema, 

possibilitando a AGENTE DE CONTRATAÇÃO a análise imediata dos mesmos. (grifo 

nosso) 

 Veja-se que o edital mais uma vez traz a menção que não será aceito a inclusão de novos 

documentos de habilitação, após o horário estabelecido para a sessão pública. 

  

 DAS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA BRT CONSTRUTORA LTDA REFERENTE AO 

RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA HFG CONTRUTORA LTDA 

 A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA relata nas suas contrarrazões que a empresa HFG 

CONTRUTORA LTDA foi desclassificada por não cumprir a quantidade mínima na habilitação 
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técnica referente ao item “Impermeabilização com Manta Asfáltica”. Relatou também que a 

insatisfação com os requisitos do edital deveria ser arguida tempestivamente por meio de 

impugnação. 

 

 DAS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA BRT CONSTRUTORA LTDA REFERENTE AO 

RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA IFC ENGENHARIA LTDA 

 A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA relata nas suas contrarrazões que a empresa IFC 

ENGENHARIA LTDA foi inabilitada por não ter apresentado a documentação que compõe a 

proposta de preço, conforme o item 22.16 do referido edital. E que as alegações da empresa 

sobre a falta de informação para a elaboração dos documentos complementares para a 

proposta de preço, a mesma relatou que nos autos do processo, existe um pedido de 

esclarecimento sobre as possíveis falta de informação, e a Prefeitura por meio do Setor de 

Licitação anexou a documentação para que todos estivessem acesso. 

 A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA relata que a empresa IFC ENGENHARIA LTDA 

relatou sobre a possibilidade de realizar diligência para sanar as possíveis falhas, porém tal erro 

não se enquadra no Artigo 64, e sim ao Artigo 59 Inciso I e V, onde relata que serão 

desclassificadas as propostas que I – contiverem vícios insanáveis, e V – apresentarem 

desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 No seu recurso, a empresa IFC ENGENHARIA LTDA relatou que a empresa BRT 

CONSTRUTORA LTDA apresentou quantidades divergentes ao da planilha disponibilizada, porém 

a empresa BRT CONSTUTORA LTDA relatou que os quantitativos informados estão iguais à 

planilha disponibilizada pelo órgão, porém na planilha apresentada, ao converter o arquivo para 

PDF acabou “cortando” o último dígito. 

 A empresa relatou que iria reimprimir a planilha por meio do sistema, com especial 

atenção para evitar a omissão de qualquer dígito que compõe os quantitativos dos itens. 

 Sobre os valores relatado pela empresa IFC ENGENHARIA LTDA no seu recurso, a 

empresa BRT CONSTRUTORA LTDA relata que a mesma utiliza da plataforma “Orçafascio” para 

elaborar as suas planilhas de composição de custo, utilizando da tabela SINAPI e tabela ORSE. 

Essas bases são utilizadas para formulação da planilha oficias de preço e variam de acordo com 

o serviço especifico. 

 A empresa IFC ENGENHARIA LTDA em seu recurso relata que a empresa BRT 

CONSTRUTORA LTDA apresentou valores acima do termo de referência. A empresa BRT 
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CONSTRUTORA relata que o edital no item 22.5 e no item 27.1 relata que os erros e/ou falhas que 

não alterem a substância das propostas podem ser objeto de saneamento. 

 A empresa relata em suas contrarrazões que já encaminhou a proposta refeita, ajustando 

a sua proposta com erros apresentados, que os mesmos não alteraram a substância da 

proposta. 

 

 DAS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA BRT CONSTRUTORA LTDA REFERENTE AO 

RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA CONSTRUTORA DIAMANTINA 

A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA relata nas suas contrarrazões que a empresa 

CONSTRUTORA DIAMANTINA foi inabilitada por não cumprir as exigências mínimas de 

qualificação técnica. 

 

 DAS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA BRT CONSTRUTORA LTDA REFERENTE AO 

RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 

LTDA  

 A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA relata nas suas contrarrazões que a empresa 

CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA onde a mesma foi desclassificada 

por apresentar os balanços em desacordo com o item 23.1.3 do edital, por não apresentar a 

proposta inicial por escrito conforme o item 15.1. Ausências das Declarações requerida no item 

23.1.5, onde a empresa CONSTRUMENDES relatou a possibilidade de realizar diligência, porém 

a empresa BRT CONSTRUTORA relata que a empresa não apresentou nenhuma das setes 

declarações requisitada no edital. E que o Artigo 64 da Lei Federal 14.133/21 não se aplicaria 

nessa questão. E que essa falha não de trata de excesso de formalismo, mas de atenção ao 

processo licitatório. 

 No seu recurso interposto a empresa CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA relata que a empresa BRT CONSTRUTORA LTDA apresentou o Capital 

Social com valores divergentes. A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA relatou que o seu Capital 

Social atualmente é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), onde foi integralizado em 2023. 

Porém a alteração só foi finalizada pelos órgãos competentes em 24/01/2024. 
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 DA ANÁLISE DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO SOBRE OS RECURSO E CONTRARRAZÕES 

 Foram aceitos e analisados os recursos interpostos pelas empresas HFG CONSTRUTORA 

LTDA, CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, IFC ENGENHARIA LTDA e 

CONSTRUTORA DIAMANTINA LTDA, e as contrarrazões apresentadas pela a empresa BRT 

CONSTRUTORA LTDA. 

 O Agente de Contratação relata que todo o processo está baseado nos Princípios da 

Administração Pública que são os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável. 

 Um dos Princípios da Administração Pública que se vincula aos Processo de Licitação é 

do da Vinculação ao Edital, é um princípio administrativo que determina que a Administração 

Pública deve cumprir as regras estabelecidas no edital de licitação. 

 No contexto de uma licitação, o edital é considerado uma espécie de "lei interna" - isso 

significa que todos os procedimentos, desde a habilitação dos participantes até o julgamento 

das propostas, devem seguir rigorosamente as normas e condições ali estabelecidas. 

 A doutrina de Hely Lopes Meirelles, um dos mais renomados juristas brasileiros, é clara 

nesse ponto. Segundo ele, o edital é a lei interna da licitação e, como tal, vincula aos seus termos 

tanto os licitantes como quem o expediram. 

 Esse entendimento também é corroborado pela jurisprudência do STJ, que ao julgar o 

agravo interno 70491/SC 2023/0006675-7, reafirmou que as regras editalícias, consideradas em 

conjunto como verdadeira lei interna do certame, vinculam tanto a administração como os 

candidatos participantes. Essa decisão, assim como outras anteriores, reforça a necessidade de 

respeito absoluto às regras editalícias. 

 O Princípio da Legalidade vincula os licitantes, os contratados e a Administração Pública 

às regras estabelecidas nas normas e princípios em vigor. 

 A explanação demonstra que o edital deve ser seguido de forma que todos tenham o 

mesmo tratamento igual. 
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 Quando as empresas HFG CONSTRUTORA LTDA, CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA e IFC ENGENHARIA LTDA questionam sobre as exigências do edital, 

não devem ser considerados, pois as exigências estão descritas no edital de forma clara. 

 A HFG CONSTRUTORA LTDA ao questionar que as exigências da qualificação técnica, por 

no seu entendimento, não tem impacto significativo, é querer descumprir o edital. 

 Quando a empresa CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA relata a 

possibilidade de incluir os documentos por meio de diligência, porém o edital no item 23 – 

Habilitação tem a seguinte observação: 

OBSERVAÇÃO: Somente serão analisados e exigidos os documentos de habilitação do 

licitante que detenha a melhor proposta (arrematante), na forma do artigo 62, II da lei 

14.1333/2021. No entanto, em obediência ao princípio da eficiência, buscando a 

celeridade do certame, O MOMENTO DE JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO TERÁ COMO LIMITE A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDO PARA A SESSÃO 

PÚBLICA. Ou seja, não será aberto prazo para juntada posterior de documentos de 

habilitação, estes já deverão estar anexos ao sistema, possibilitando a AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO a análise imediata dos mesmos. 

 A empresa CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA está querendo 

que o edital seja desqualificado para atender uma demanda que foi ocasionada por uma falha 

da própria empresa. 

 Quando a empresa IFC ENGENHARIA LTDA relata que o edital não tem nenhum item que 

possa justificar a desclassificação da empresa, vai em desencontro pois a motivação da 

empresa está baseada por não cumprir o item 22.16 que requisitou: 

22.16 - Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilhas de composição de preços unitários referentes a todos os itens 

unitários da planilha orçamentaria, composição de BDI e composição de Leis Sociais. 

 Onde a empresa não apresentou nenhum desses documentos, e só após a sua 

desclassificação a empresa tentou argumentar que no edital não possuía condições de se 

apresentar tais documentos. Porém outras empresas apresentaram a documentação 

requisitada no item 22.16. 

 Quando a empresa BRT CONSTRUTORA LTDA realizou a correção da proposta de preço, 

ajustando a quantidade e os valores, estava previsto no edital, no item 22.5 do edital que relata: 

22.5 - Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato 

motivado da AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 C

A
R

R
IL

H
O

 C
A

M
P

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
ru

m
ad

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
A

14
-D

9E
F

-8
C

12
-4

71
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

A
14

-D
9E

F
-8

C
12

-4
71

F

Sexta-feira
7 de março de 2025
Edição nº 40

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: A35D5609AF-EEDBFFBB9E-607D2F4C93-BCF1E45AA5 | Edição: 40



 

 

Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 – Centro. CEP: 46.100-000 – Brumado – Bahia 
Site: www.brumado.ba.gov.br  E-mail: semad@brumado.ba.gov.br  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

22.5.1 - Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não 

comprometa a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da 

proposta. 

 O ajuste promovido pela empresa não infringiu as exigências do edital. 

 O princípio da vinculação ao edital é uma garantia e segurança jurídica para a 

Administração e para os licitantes. Ele determina que todos devem seguir as regras 

estabelecidas no edital, que é a lei interna do certame. 

 Em linhas gerais, esse princípio determina que os termos previstos no edital – 

considerado pela doutrina como uma “lei interna” do certame – vinculem tanto a Administração 

Pública quanto as empresas interessadas em participar da licitação. 

 É a partir dele que se asseguram a isonomia, a segurança jurídica e a transparência, 

garantindo que o procedimento siga parâmetros claros e objetivos para todos os concorrentes. 

 Para compreender o fundamento legal desse princípio, é essencial notar que o edital 

funciona, segundo Hely Lopes Meirelles, como uma autêntica “lei interna” do procedimento 

licitatório. 

 Isso quer dizer que todas as etapas do certame – desde a elaboração das propostas até 

o julgamento e a contratação – devem estar alinhadas ao que foi estipulado no documento 

convocatório. 

 Maria Sylvia Zanella Di Pietro reforça esse entendimento ao sublinhar que a vinculação 

ao edital não só assegura a moralidade e a legalidade dos atos administrativos, como também 

protege o caráter competitivo e transparente da licitação. 

 Concluímos a análise dos recursos interpostos, declarando: 

 DAR JULGADO IMPROCEDENTE o recurso encaminhado pela empresa HFG 

CONSTRUTORA LTDA por não cumprir o item 23.1.4 "b", "I", permanecendo a empresa 

Inabilitada. 

DAR JULGADO IMPROCEDENTE o recurso encaminhado pela empresa CONSTRUTORA 

DIAMANTINA por não cumprir o item 23.1.4 “bI” e “bII”, permanecendo a empresa Inabilitada. 

DAR JULGADO IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa IFC ENGENHARIA 

LTDA por não cumprir o item 22.16 do referido edital, permanecendo a empresa Inabilitada. 

DAR PARCIAL PROVIMENTO o recurso interposto pela empresa CONSTRUMENDES 

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA quando a mesma demonstrou que os balanços 

apresentados estavam dentro das normas legais, porém, a empresa permanece inabilitada por 

não cumprir os itens 16.2 e o item 23.1.5. 
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DAR JULGADO PROCEDENTE as contrarrazões apresentadas pela empresa BRT 

CONSTRUTORA LTDA, cumprindo as exigências do edital, mesmo ajustando a planilha conforme 

autoriza o item 22.5 do edital. Permanecendo a empresa declarada Habilitada. 

Por manter a sua decisão, remetemos os autos à autoridade competente para analise e 

emissão do parecer final, conforme determina o Artigo 165 da Lei Federal 14.133/21. 

 

 Brumado – Bahia, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

Carlos Carrilho Campo 
Agente de Contratação 
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PARECER JURÍDICO FINAL 

C O N C O R R Ê N C I A    E L E T R Ô N I C A    Nº 002.2024 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº: 123/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO IMÓVEL 

LOCALIZADO NA AVENIDA ROGÉRIO REGO, Nº 109, BAIRRO SÃO FÉLIX, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

EMENTA: PARECER JURÍDICO FINAL. DECURSO REGULAR DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE. ANÁLISE DO PROCEDIMENTO.  PARECER JURÍDICO RESTRITO ÀS 

COMPETÊNCIAS DO PARECERISTA. PARECER DE CARÁTER OPINATIVO. 

 

 

D O    R E L A T Ó R I O: 

 

O Agente de Contratação encaminhou à a este órgão consultivo, a 
licitação em apresso, que ocorreu na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, no Regime de 
Execução EMPREITADA POR PREÇO, no tipo MENOR LANCE POR LOTE, para apreciação de sua 
legalidade formal e material, após a deflagração do certame. 

 
Ao analisar os autos nota-se que se encontra presente o Parecer 

Jurídico Inicial, documento competente para apreciar o passo-a-passo da fase interna do 
procedimento. 

 
Quanto aos demais documentos relativos a fase interna, de igual modo, 

o Parecer Jurídico Inicial já debruçara sobre as documentações exigidas pela legislação. 
 
Finalizada a fase interna, abriu-se para a fase externa. O procedimento 

seguiu o imposto pelo Edital e pela Legislação competente. As empresas participantes 
apresentaram as suas propostas de preço, e logo após a obediência das diligências e demais 
fases, deflagrou-se licitante considerado provisoriamente vencedor. 

 
Respeitando o direito de recurso de cada competidor, abriu-se o devido 

prazo, momento no qual foram apresentados recursos pelas empresas HFG CONSTRUTORA 
LTDA, CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, IFC ENGENHARIA LTDA e 
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CONSTRUTUORA DIAMANTA LTDA, com as contrarrazões da BRT CONSTRUTORA LTDA, 
empresa declarada provisoriamente vencedora. 

 
O Agente de Contratação desta Municipalidade, ao depreender a 

análise dos recursos e contrarrazões emitiu o Parecer Técnico que lhe incumbia, dando vida à 
sua decisão, conforme consta no próprio procedimento. 

 
Após tramites dos atos administrativos na sequência cronológica e 

procedimental imposto por força da lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, encaminhou-se os 
autos para esta procuradoria para a manifestação insculpida. 

 
É o relatório. 

 
 

D O    P A R E C E R: 

 

O Parecer Jurídico Final advém de solicitação  normativa do Art. 53 da Lei 

14.133/2021. A forma de sua apresentação deve ser em linguagem simples e compreensível, 

de forma clara e objetiva (artigo 53, § 1º, I e II). 

 

De início, válido dar a merecida tela que incumbe à este Procurador 

Jurídico prestar a consultoria sob a ótica estrita da legislação vigente e pertinente, não lhe 

cabendo, de modo algum, adentrar em aspectos relativos à conveniência e a oportunidade 

prática dos atos administrativos, os quais, se encontram reservados na esfera discricionária do 

administrador público legalmente competente. 

 

Ademais, tampouco cabe à este Procurador Jurídico dirimir acerca de 

questionamentos de natureza eminentemente técnica, administrativa, orçamentária e/ou 

financeira. Em relação a estes, presume-se que a autoridade competente se utilizou dos 

conhecimentos específicos inarredáveis para a sua adequação ao que busca a Administração, 

dentro da moldura legal imposta. 

 

Presume-se, deste modo, que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado e escolha da modalidade, tenham sido 

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros 

técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

 

Finalmente, é um dever informar que as determinadas observações 

serão feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 
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assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade administrativa, avaliar 

e acatar, ou não, tais ponderações. 

 

D A    F U N D A M E N T A Ç Ã O    L E G A L: 

 

Em primeiro, no tocante à contratação ensejada pela Administração 

Pública, esta deve ser precedida de procedimento licitatório, como o destes autos 

procedimentais. Tal fato não advém da discricionariedade da Autoridade hierarquicamente 

superior, mas sim, por imposição do Art. 37, inc. XXI da CF/88. 

 

In casu, ocorreu o procedimento licitatório observando a modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, no Regime de Execução EMPREITADA POR PREÇO, no tipo 

MENOR LANCE POR LOTE. 

 

Referente à fase interna, o Parecerista competente exarou o 

documento de análise nos limites de sua competência. Deste modo, não cabe aqui, já na fase 

do Parecer Jurídico Final, reavaliar atos administrativos que não são da incumbência desta fase 

para este parecerista jurídico. 

 

Quanto à fase externa, fora devidamente obedecido o Princípio da 

Publicidade, dada a publicação da Minuta do Edital e anexos no Diário Oficial do Município, 

Estado e União. Contudo, haja vista a finalização da gestão dos anos 2021-2024, ocorrera a 

suspensão do procedimento, reabrindo a licitação conforme Diário Oficial do Município de Nº 

7, de 14 de janeiro de 2025. Novamente, foi dada a publicidade para participação de todos 

àqueles que já compunham a competição. 

 

No tocante agora ao aspecto jurídico formal e material do 

procedimento, passemos para os necessários apontamentos. 

 

Encontra-se definido no Art. 6º, inc. XXXVIII1, que a concorrência se 

trata de “modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e 

serviços comuns e especiais de engenharia”, ao do caso em testilha se enquadra nos 

parâmetros normativos. 

 

 
1 Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços 
comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 
a) menor preço; 
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Complementa ainda que o critério de julgamento poderá ser, dentre 

tantos, o de menor preço. O Art. 28, responsável por encabeçar as modalidades de licitação 

legalmente constituídas, estrutura no Inc. II a “concorrência”, aditivando no Art. 29 que deverá 
ser observada as regras do Art. 17 do mesmo diploma. 

 

Quanto as fases do processo, estes seguirão, em sequência, a ordem 

do Art. 17. Válido dar a merecida tela que o §1º2 da mesma norma institui que a habilitação 

poderá preceder a apresentação de lances e proposta, e a de julgamento, desde que 

devidamente explicitados os benefícios da alteração, tal qual quando devidamente previsto. 

 

O critério de julgamento adotado encontra-se também no rol de 

possibilidades da legislação. Complementa, o Art. 34, que o Critério de Julgamento Menor 

Preço será aquele em que se considerará o menor dispêndio para a Administração, observados 

e atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no próprio Edital de Licitação. 

 

Finalmente, quanto à sede Recursal, esta, via de regra, sucederá à fase 

de Habilitação, responsável pela análise documental, tal qual da proposta de preços, do 

licitante declarado provisoriamente vencedor. Será oportunizado por todos os competidores a 

chance de apresentarem, almejando a retificação de sua inabilitação ou desclassificação, as 

razões que assistem ser a sua proposta a mais vantajosa. 

 

Depreende-se do procedimento administrativo, mediante análise do 

Parecer Técnico emitido pelo Agente de Contratação que foi oportunizado e aberto prazo para 

apresentação das intenções e razões recursais. 

 

As empresas interessadas apresentaram suas razões e contrarrazões. 

Houve, portanto, respeito ao estruturado pelo Art. 165, inc. I, alíneas, §§1º e 4º da Lei 14.1333, 

de 2021. 

 
2 Art. 17, § 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação 
dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que 
expressamente previsto no edital de licitação. 
3 Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:  
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do  caput deste artigo, 
serão observadas as seguintes disposições: 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º 
do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 
II - a apreciação dar-se-á em fase única. 
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Estimado o direito do contraditório e ampla defesa, o Agente de 

Contratação recebeu os recursos interpostos, bem como a defesa apresentada pela licitante 

considerada provisoriamente vencedora. 

 

Percebe-se, também, que houve a emissão do julgamento pelo Agente 

de Contratação. Respeitando os limites das competências dos agentes, não cabe neste Parecer 

a revisão de nuances técnicas incumbidas àquele que é adequado para tal. Como já informado, 

o Parecer Final detém caráter opinativo, não vinculativo, que fará a avaliação da legalidade do 

procedimento adotado e do resultado encontrado, sem adentrar em pontos de caráter 

eminentemente técnico que fogem do alcance deste parecerista. 

 

Todavia, buscando garantir o melhor assessoramento à autoridade 

superior desta Municipalidade, válido pontuar que o Agente de Contratação demonstrou 

obediência do Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. Damos tela ao que leciona 

o Ilustríssimo Doutrinador Matheus Carvalho. 

 

O edital é a "lei” interna da licitação, e deve definir tudo que for importante 

para o certame, vinculando os licitantes e a Administração Pública à sua 

observância [...] 

A elaboração do edital pela Administração pública é livre e discricionária, na 

busca por satisfazer os interesses da coletividade; todavia, após a sua 

publicação, a Administração fica vinculada àquilo que foi publicado. Com 

efeito, a discricionariedade administrativa se encera com a elaboração do 

edital e, uma vez publicado, seu cumprimento é imperativo. 

Sendo assim, pode-se dizer que o instrumento convocatório estabelece 

normas que obrigam os licitantes, bem como a própria Administração Pública, 

inclusive no que tange ao critério de escolha do vencedor a ser utilizado nas 

licitações.4 

 

Assim sendo, as regras do procedimento à serem observadas - por 

lógica -, são as da própria legislação, mas também àquelas previstas no próprio instrumento 

convocatório. Portanto, não podem, nem as licitantes, nem a Administração Pública, fugir 

daquilo que já se encontra fixado na baila licitatória. 

 

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
4 CARVALHO, Matheus. Manual de Direito Administrativo – 12 ed., rev., atual. e ampl. – São Paulo: Editora 
JusPodivm, 2024. P. 581 
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Igualmente, agir de maneira distinta acabaria por incorrer em outra 

lesão, qual seja, ao Princípio da Impessoalidade, e por derradeiro, no Princípio do Julgamento 

Objetivo. Sabido por todos que a Administração Pública deve levar em consideração apenas, e 

tão somente, o Interesse Público. Neste sentido, leciona Di Pietro: 

 

Uma primeira faceta da impessoalidade estacada pelo art. 5o é a objetividade, 

traduzida pela expressão "julgamento objetivo" no campo das contratações 

públicas. Em sentido geral, no direito administrativo, a objetividade impõe o 

agir racional e isento de subjetivismos por parte da Administração Pública em 

direção finalidade pública que a move nos casos concretos. Essa lógica incide 

mesmo nas situações em que a norma jurídica confere ao administrador 

público poder de escolha e lhe abre margem para certo grau de 

discricionariedade.5 

 

Percebe-se, portanto, que a Administração Pública fica vinculada aos 

termos da própria legislação, e no caso específico das licitações, ao Edital. Existindo assim 

clausulas ou condições que impunham ao procedimento regras específicas. Estas deverão ser 

observadas com rigor, tanto pelos licitantes, quanto pela própria Administração Pública. 

 

Assim sendo, abstraindo-se de detalhes técnicos que fogem a alçada 

deste parecerista jurídico, nota-se que o parecer técnico emitido pelo Agente de Contratação 

apontou as clausulas e regras editalícias que fizeram a base para a emissão de sua decisão, bem 

como diligenciou verificações com os setores desta Municipalidade que detinham arcabouço 

técnico para apreciação do quanto indagado. 

 

 

C O N C L U S Ã O: 

 

Por todo o exposto, abstraindo-se dos detalhes técnicos alheios a sua 

área de atuação, este Procurador Jurídico manifesta-se FAVORÁVEL ao prosseguimento do 

procedimento em apresso, que seja encaminhado para a autoridade superior deste Órgão 

emitir sua decisão, ao seu próprio crivo. 

 

Salvo Melhor Juízo, é o parecer. 

 

Brumado – Bahia. 07 de março de 2025. 

 
5 Licitações e Contratos Administrativos: inovações da Lei 14.133 de abril de 2021 / Edgar Guimarães ... [et al]; 
coordenação Maria Sylvia Zanella Di pietro. – 2. Ed.  Rio de Janeiro: Forense, 2022. P. 28 
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CLAUBER ROSSI SILVA LOBO 
Procurador Geral do Município – DECRETO Nº 002 DE 02 de janeiro de 2025. 

OAB/BA nº 48.823 
 

 

Bel. Victor Arauan Sinval Tavares dos Santos 

Procurador Administrativo do Município – DECRETO 007/2025 

OAB-BA 80.841 
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DECISÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO E ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 0123/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 002/2024 

 

 

 

Vem à deliberação superior, devidamente informados, os autos do processo licitatório em 

referência, com o recurso administrativo interposto, tempestivamente, pelas empresas HFG 

CONSTRUTORA LTDA, CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, IFC ENGENHARIA 

LTDA e CONSTRUTORA DIAMANTINA LTDA, em face da decisão proferida pelo Agente de Contratação 

que decidiu pela classificação da proposta e habilitação da empresa BRT CONSTRUTORA LTDA, não 

tendo o mesmo reconsiderado sua decisão, foi o presente processo encaminhado à Procuradoria 

Jurídica que, também, opinou pelo prosseguimento da Concorrência Eletrônica, apresentando neste 

parecer todas as fundamentações legais para tanto.  

 

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, com respaldo na 

fundamentação constantes do parecer jurídico e ao disposto no art. 165, § 2º, da Lei 14.133/21, decido 

pelo INDEFERIMENTO dos RECURSOS APRESENTADOS PELAS EMPRESAS RECORRENTES, ADJUDICO o 

objeto do certame em favor da empresa BRT CONSTRUTORA LTDA, ao tempo que HOMOLOGO o 

resultado desta Concorrência Eletrônica nos moldes da fundamentação constante do parecer jurídico 

em anexo. 

 

 Brumado – Bahia, 07 de março de 2025 

 

 

 

Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DO DISPENSA EMERGENCIAL Nº 030/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Brumado, Estado da Bahia, com base na Lei nº 14.133/2021, torna público a 

Homologação da Dispensa Emergencial n° 030/2025 - cujo objeto é a Contratação de empresa para 

Prestação de Serviço de Reforma do Restaurante Popular do município de Brumado, Bahia, para a 

Empresa: AFD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 42.990.065/0001-71, 

totalizando um valor de R$ 103.284,26 (cento e três mil duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis 

centavos). Valor Global R$ 103.284,26 (cento e três mil duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis 

centavos). A Prefeitura Municipal de Brumado HOMOLOGA o referido processo em 28/02/2025. Fabricio 

Abrantes Pires de Souza Oliveira – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0043/2025 VINCULADO A DISPENSA EMERGENCIAL Nº 030/2025 

 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO – CONTRATADO – AFD 

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 42.990.065/0001-71 – OBJETO: Contratação de 

empresa para Prestação de Serviço de Reforma do Restaurante Popular do município de Brumado, 

Bahia; Data do Contrato: 28/02/2025; Prazo: 28/05/2025; Valor do Contrato: R$ 103.284,26 (cento e três 

mil duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos).  Certifico para fins de prova, a quem de 

direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura 

por 5 (cinco) dias úteis. Brumado, 28 de fevereiro de 2025. Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira - 

Prefeito Municipal.  
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HOMOLOGAÇÃO DO DISPENSA EMERGENCIAL Nº 029/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Brumado, Estado da Bahia, com base na Lei nº 14.133/2021, torna público a 

Homologação da Dispensa Emergencial n° 029/2025 - cujo objeto é a Contratação de empresa para Prestação 

de Serviço de Iluminação Pública e Manutenção do Parque dos Semáforos do município de Brumado, Bahia, 

para a Empresa: MEGA ELETRICA LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 07.849.457/0001-14, totalizando um valor de 

R$ 123.600,00 (cento e vinte e três mil e seiscentos reais). Valor Global R$ 123.600,00 (cento e vinte e três mil e 

seiscentos reais). A Prefeitura Municipal de Brumado HOMOLOGA o referido processo em 17/02/2025. Fabricio 

Abrantes Pires de Souza Oliveira – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0038/2025 VINCULADO A DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 029/2025 

 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO – CONTRATADO - MEGA ELETRICA LTDA, Inscrita no 

CNPJ sob n° 07.849.457/0001-14; OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de Iluminação Pública e 

Manutenção do Parque dos Semáforos do município de Brumado-Bahia. Data do Contrato: 17/02/2025; Prazo: 17/05/2025; 

Valor Global R$ 123.600,00 (cento e vinte e três mil e seiscentos reais), certifico para fins de prova, a quem de direito, 

conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 

Brumado-Bahia, 17 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

___________________________________________ 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DO ATO  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 013/2025 

 
 
Considerando a necessidade da Administração Pública de garantir a conformidade jurídica e técnica dos 
processos licitatórios e contratos administrativos, especialmente no contexto de aplicação da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 
 
Considerando a complexidade técnica e a natureza predominantemente intelectual dos serviços a serem 
contratados, conforme disposto no artigo 6º, inciso XVIII, e artigo 74 da Lei nº 14.133/2021; 
 
Considerando a inexistência de competição, em razão da especialização técnica exigida, decorrente de 
desempenho anterior, no artigo 74, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
Considerando a comprovação da qualificação técnica do prestador de serviço, que possui expertise 
reconhecida na área de consultoria técnica em licitações e contratos administrativos; 
 
RESOLVE: 
 
Nos termos do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICAR a inexigibilidade de licitação para a 
contratação de serviços de assessoria e consultoria junto ao Departamento de Licitação e Contratos, 
voltados ao controle e acompanhamento da execução dos atos administrativos relacionados aos 
procedimentos licitatórios e contratos administrativos da Prefeitura Municipal de Brumado, a ser prestada 
pela pessoa jurídica THAIANARA DE ALENCAR MORAES MAIA DA SILVA, inscrita no CNPJ 
58.518.758/0001-04,  no valor Global de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) a despesa que irá correr 
pela seguinte Dotação : ÓRGÃO: 02.005 - UNIDADE: 02.00.5 - ATIVIDADE: 2006 - ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390390000 – FONTE:1500  
 
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e autorização sejam publicadas no 
Diário Oficial dessa Administração Municipal, conforme prevê o art. 72, § único, e art. 94, combinado 
com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.   
 

 
Brumado/BA, 07 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA  
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DO ATO  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 012/2025 
 

 
Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento 
Urbano de Brumado em dispor de um espaço adequado destinado a atender as necessidades exclusivamente para 
disposição final de resíduos sólidos urbanos oriundos da coleta domiciliar no município de Brumado-BA, e tendo 
em vista que o município não possui imóveis próprios disponíveis que atendam a essa finalidade, verificou-se a 
necessidade de locação de um imóvel compatível. 
 

Conforme parecer técnico, o imóvel selecionado atende plenamente às exigências operacionais e assegura a 
continuidade do serviço de coleta e disposição final de resíduos sólidos, com segurança, legalidade e 
eficiência operacional. 
 
Diante do exposto, com base no artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispensa a obrigatoriedade 
de licitação para locação de imóvel cujas características de instalação e localização condicionem sua escolha, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação, para locação de imóvel pertencente ao Sr. Milson Carvalho Silva, inscrito 
no CPF 571.***.***-91, pelo valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), pelo período de 12 (doze) 
meses, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizando a formalização do contrato nos termos apresentados 
no processo administrativo.  

 
Brumado, 07 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira 
Prefeito Municipal de Brumado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 2/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/2025 

 

 
O Prefeito Municipal de Brumado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 74, inciso IV da Lei Federal 
nº 14.133/2021, que autoriza a contratação direta por credenciamento para a prestação de serviços, especialmente na área 
da saúde, e conforme disposições da Portaria Interministerial nº 424/2016, no que couber, bem como com fulcro no 
julgamento promovido pela Agente de Contratação designada pela Portaria nº 096/2024, constante da Ata de Recebimento 
e Conferência de Documentos de 12 de fevereiro de 2025, referente à documentação apresentada pela empresa A P S 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 59.162.652/0001-75, com vistas ao credenciamento 
para prestação de serviços médicos nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Brumado, pelo valor global: R$ R$ 
340.080,00 (trezentos e quarenta mil e oitenta reais).  
 
RATIFICA, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o julgamento da Agente de Contratação que declarou a empresa 
supracitada APTAMENTE CREDENCIADA, uma vez que a documentação apresentada encontra-se em conformidade 
com as exigências do Edital da Chamada Pública nº 2/2024, dentro do prazo de vigência do certame. 
 
Brumado/BA, 14 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 2/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 011/2025 

 

 
O Prefeito Municipal de Brumado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 74, inciso IV da Lei Federal 
nº 14.133/2021, que autoriza a contratação direta por credenciamento para a prestação de serviços, especialmente na área 
da saúde, e conforme disposições da Portaria Interministerial nº 424/2016, no que couber, bem como com fulcro no 
julgamento promovido pela Agente de Contratação designada pela Portaria nº 096/2024, constante da Ata de Recebimento 
e Conferência de Documentos de 26 de fevereiro de 2025, referente à documentação apresentada pela empresa ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 54.397.830/0001-23, com vistas ao credenciamento para 
prestação de serviços médicos nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Brumado, pelo valor global R$ 238.400,00 
(duzentos e trinta e oito mil e quatrocentos reais).  
 
RATIFICA, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o julgamento da Agente de Contratação que declarou a empresa 
supracitada APTAMENTE CREDENCIADA, uma vez que a documentação apresentada encontra-se em conformidade 
com as exigências do Edital da Chamada Pública nº 2/2024, dentro do prazo de vigência do certame. 
 
Brumado/BA, 28 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 012/2025 

 
 
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação quanto à contratação de empresa 
especializada para realização de palestra durante a Jornada Pedagógica 2025, ministrada pela Profa. 
GÊNIA ANGÉLICA PORTO, e considerando que o presente processo administrativo encontra-se 
regularmente instruído .  
 
Nos termos do art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação 
quando houver inviabilidade de competição para contratação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissional de notória especialização, RATIFICO a 
inexigibilidade de licitação para contratação direta da empresa DINÂMICA APOIO EMPRESARIAL 
LTDA, no valor de R$ 14.210,00 (quatorze mil  e trezentos reais). 
 
Determino, assim, a adoção das providências necessárias à formalização do contrato, nos termos da 
legislação vigente. 
 

 
Brumado, 03 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira 
Prefeito Municipal de Brumado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 2/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 009/2025 

 

 
O Prefeito Municipal de Brumado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 74, inciso IV da Lei Federal 
nº 14.133/2021, que autoriza a contratação direta por credenciamento para a prestação de serviços, especialmente na área 
da saúde, e conforme disposições da Portaria Interministerial nº 424/2016, no que couber, bem como com fulcro no 
julgamento promovido pela Agente de Contratação designada pela Portaria nº 096/2024, constante da Ata de Recebimento 
e Conferência de Documentos de 12 de fevereiro de 2025, referente à documentação apresentada pela empresa LUIS 
HENRIQUE DIAS AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 58.504.194/0001-42, com 
vistas ao credenciamento para prestação de serviços médicos nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Brumado, 
pelo valor global R$ 238.400,00 (duzentos e trinta e oito mil e quatrocentos reais).  
 
RATIFICA, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o julgamento da Agente de Contratação que declarou a empresa 
supracitada APTAMENTE CREDENCIADA, uma vez que a documentação apresentada encontra-se em conformidade 
com as exigências do Edital da Chamada Pública nº 2/2024, dentro do prazo de vigência do certame. 
 
Brumado/BA, 14 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Sexta-feira
7 de março de 2025
Edição nº 40

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: A35D5609AF-EEDBFFBB9E-607D2F4C93-BCF1E45AA5 | Edição: 40



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 012/2025 

 
 
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação quanto à contratação de empresa 
especializada para realização de palestra durante a Jornada Pedagógica 2025, ministrada pela Profa. ANA 
MARIA MORAIS, e considerando que o presente processo administrativo encontra-se regularmente 
instruído .  
 
Nos termos do art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação 
quando houver inviabilidade de competição para contratação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissional de notória especialização, RATIFICO a 
inexigibilidade de licitação para contratação direta da empresa CAIXA CANTADA LTDA, no valor de R$ 
12.300,00 (doze mil e trezentos reais). 
 
Determino, assim, a adoção das providências necessárias à formalização do contrato, nos termos da 
legislação vigente. 

 
Brumado, 03 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira 
Prefeito Municipal de Brumado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA EMERGENCIAL 033/2025 

 

 
Nos termos do artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e com fundamento na situação 
de emergência caracterizada nos autos RATIFICO, por este despacho, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EMERGENCIAL DE Nº 033/2025, que tem como objeto a Prestação de Serviço de transporte de pacientes do 
município de Brumado, Bahia, cadastrados no Programa TFD - Tratamento Fora do domicilio. 
 
Empresa Contratada: ZE DA VAN TRANSPORTES LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 31.260.180/0001-
74, com sede Praça Mercado, n° 886, Bairro: Ubiracaba, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000. 
 
Valor Total: R$ 704.000,00 (setecentos e quatro mil reais). 
 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação: 
ÓRGÃO: 04001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 04001 – Fundo Municipal de Saúde 
ATIVIDADE: 2083 – Manutenção do Tratamento fora de Domicílio - TFD 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1500 e 1600 
 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a Contratação de empresa para Prestação de Serviço 
de transporte de pacientes do município de Brumado, Bahia, cadastrados no Programa TFD - Tratamento Fora 
do domicilio., determinando que sejam adotadas as providências necessárias para a formalização do contrato.  
 
 

Brumado/BA, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

Sexta-feira
7 de março de 2025
Edição nº 40

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: A35D5609AF-EEDBFFBB9E-607D2F4C93-BCF1E45AA5 | Edição: 40



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA EMERGENCIAL 031/2025 

 

 
Nos termos do artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e com fundamento na situação 
de emergência caracterizada nos autos RATIFICO, por este despacho, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EMERGENCIAL DE Nº 031/2025, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de ultrassonografia, emissão de laudo de exames de tomografia, Serviços de plantão 
médico para atender as demandas do Hospital Municipal Professor Magalhães Neto.  
 
Empresa Contratada: CEMEB - CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO DA BAHIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.576.389/0001-71. 
 
Valor Total: R$ 214.918,00 (duzentos e quatorze mil e novecentos e dezoito reais).  
 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária: 4001/2061/3390390000/1600/1500/1621 
 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a prestação dos serviços de saúde, determinando 
que sejam adotadas as providências necessárias para a formalização do contrato.  
 
Brumado/BA, 10 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Brumado, Bahia, com base no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna 

público a Homologação da DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO nº 032/2025 – cujo objeto é a Contratação de 

empresa para Prestação de Serviços com retroescavadeira, motoniveladora, caminhão basculante, caminhão pipa, 

escavadeira hidráulica e transporte de máquinas e equipamentos por prancha rebaixada, para limpeza, demolições em 

vias e perímetros urbanos na cidade de Brumado, Bahia, conforme quantitativos e especificações contidas no Termo de 

Referência, para a Empresa ALLESSON FARIAS LIMA E CIA LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 32.462.828/0001-58, Valor 

Global R$ 441.122,97 (quatrocentos e quarenta e um mil cento e vinte e dois reais noventa e sete centavos). A Prefeitura 

Municipal de Brumado HOMOLOGA o referido processo de DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO em 28/02/2025.  

 

 

__________________________________ 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 

Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
   

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0041/2025 VINCULADO A DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 

 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO – CONTRATADO - ALLESSON FARIAS LIMA E CIA 

LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 32.462.828/0001-58; OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços 

com retroescavadeira, motoniveladora, caminhão basculante, caminhão pipa, escavadeira hidráulica e transporte de 

máquinas e equipamentos por prancha rebaixada, para limpeza, demolições em vias e perímetros urbanos na cidade de 

Brumado, Bahia. Data do Contrato: 28/02/2025; Prazo: 28/05/2025; Valor Global R$ 441.122,97 (quatrocentos e quarenta 

e um mil cento e vinte e dois reais noventa e sete centavos), certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme 

determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Brumado, 

Bahia, 28 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

___________________________________________ 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

  

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 028/2025 
 
Nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, após análise e aprovação da justificativa apresentada, 
RATIFICO a dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação de serviço de forncimento de 
lance durante o evento da Jornada Pedagógica 2025 promovida pela Secretaria Municipal de Educação de 
Brumado.  
 
Empresa Contratada: JMV PADARIA E SUPERMERCADO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
16.529.078/0001-38, com sede em Rua Deolino de Carvalho, 339, Centro, município Brumado– BA, CEP 
46.100-053. 
 
Valor Total: R$ 25.771,00 (vinte e cinco mil e setecentos e setenta e um reais), conforme cotação de preços 
e negociação realizada, garantindo a economicidade e o interesse público. 
 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária:  ÓRGÃO: 06.001 - UNIDADE: 06.00.1 - ATIVIDADE: 2037 - ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.9.0.30.00.00.00 - FONTE DE RECURSO: 1500 
 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a contratação dos serviços, determinando que 
sejam adotadas as providências necessárias para a formalização do contrato.  
 
 
Brumado, 03 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
Fabricio Abrantes de Souza Pires Oliveira 
Prefeito Municipal.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

  

 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 024/2025 

 
Nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, após análise e aprovação da justificativa apresentada, 

RATIFICO a dispensa de licitação para contratação de empresa para a prestação de serviços de 
Digitalização e gerenciamento de documentos para a tramitação por meio eletrônico, no ambito do 
TCM-BA, por intermédio do e-tcm, regulamentado pelas resoluções TCM nº 1337/2015, 1338/2015 
e 1353/2017 do município de Brumado/BA.  
 
Empresa Contratada: INOVAR CONSULTORIA ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 59.303.732/0001-01, com sede em Rua Marinha Lobo, 210, bairro Santa Tereza, município Brumado – 
Bahia CEP 45.114-236. 
 
Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme cotação de preços e negociação realizada, 
garantindo a economicidade e o interesse público. 
 
Dotação Orçamentária:As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária:  02.005 - 2006 - 3.3.9.0.39.00.00.00 – 1500. 
 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a contratação dos serviços, determinando que 
sejam adotadas as providências necessárias para a formalização do contrato.  
 
 
Brumado, 14 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
Fabricio Abrantes de Souza Pires Oliveira 
Prefeito Municipal.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA EMERGENCIAL 027/2025 

 

 
Nos termos do artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e com fundamento na situação 
de emergência caracterizada nos autos RATIFICO, por este despacho, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EMERGENCIAL DE Nº 027/2025, que tem como objeto a Prestação de Serviço de locação de veículos para 
transporte de medicamentos e equipamentos hospitalares, servidores municipais e pacientes do município de 
Brumado, Bahia. 
 
Empresa Contratada: BRUCAR – BRUMADO UTILIDADES AUTOMOTIVAS LTDA, Inscrita no 
CNPJ sob n° 07.708.629/0001-30, com sede na Avenida Centenário, n° 762 B, Bairro: Centro, Brumado, 
Bahia, CEP 46.100-000. 
 
Valor Total: R$ 663.172,50 (seiscentos e sessenta e três mil cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação: 
ÓRGÃO: 04001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 04001 – Fundo Municipal de Saúde 
ATIVIDADE: 2069 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
2083 – Manutenção do Tratamento fora de Domicílio - TFD 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1500 e 1600 
 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a Contratação de empresa para Prestação de Serviço 
de locação de veículos para transporte de medicamentos e equipamentos hospitalares, servidores municipais e 
pacientes do município de Brumado, Bahia, determinando que sejam adotadas as providências necessárias para 
a formalização do contrato.  
 
 

Brumado/BA, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

  

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 022/2025 
 
Nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, após análise e aprovação da justificativa apresentada, 
RATIFICO a dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação de serviço de 
ornamentação durante o evento da Jornada Pedagógica 2025 promovida pela Secretaria Municipal de 
Educação de Brumado  
 
Empresa Contratada: PAMELA CRISTINA SANTOS DE MELO ALMEIDA, inscrita no CPF nº 
912.***.***-91, residente na Fazenda Santa Inês, zona rural do município Brumado– BA, CEP 46.100-000. 
 
Valor Total: R$ 17.530,00 (dezessete mil e quinhentos e trinta reais), conforme cotação de preços e 
negociação realizada, garantindo a economicidade e o interesse público. 
 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária:  ÓRGÃO: 06.001 - UNIDADE: 06.00.1 - ATIVIDADE: 2037 - ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.9.0.36.00.00.00 - FONTE DE RECURSO: 1500 
 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a contratação dos serviços, determinando que 
sejam adotadas as providências necessárias para a formalização do contrato.  
 
 
Brumado, 03 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
Fabricio Abrantes de Souza Pires Oliveira 
Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0028/2025 VINCULADO A DISPENSA Nº 022/2025 

 

 

CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME – CONTRATADO – PAMELA 

CRISTINA SANTOS DE MELO ALMEIDA. CPF 052.366.405-20 – OBJETO: Contratação de pessoa 

física na prestação de serviço de ornamentação durante o evento da Jornada Pedagógica 2025 

promovida pela Secretaria Municipal de Educação de Brumado; Data do Contrato: 03/02/2025; Prazo: 

07/02/2025; Valor do Contrato: R$ 17.530,00 (dezessete mil quinhentos e trinta reais).  Certifico para fins 

de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no 

mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Brumado, 03 de fevereiro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0031/2025 VINCULADO A DISPENSA Nº 028/2025 

 

 

CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME – CONTRATADO – JMV PADARIA E 

SUPERMERCADO LTDA. CNPJ 16.529.078/0001-38 – OBJETO: Contratação de empresa na prestação 

de serviço de fornecimento de lance durante o evento da Jornada Pedagógica 2025 promovida pela 

Secretaria Municipal de Educação de Brumado; Data do Contrato: 03/02/2025; Prazo: 07/02/2025; Valor 

do Contrato: R$ 25.771,00 (vinte e cinco mil setecentos e setenta e um reais).  Certifico para fins de 

prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no 

mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Brumado, 03 de fevereiro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0041/2025 VINCULADO A DISPENSA EMERGÊNCIAL Nº 032/2025 

 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO – CONTRATADO – ALLESSON FARIAS 

LIMA E CIA LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 32.462.828/0001-58 – OBJETO: Contratação de empresa 

para Prestação de Serviço com retroescavadeira, motoniveladora, caminhão, basculante, caminhão pipa, 

escavadeira hidráulica e transporte de máquinas e equipamentos por prancha rebaixada, para limpeza, 

demolições em vias e perímetros urbanos na cidade de Brumado, Bahia; Data do Contrato: 28/02/2025; 

Prazo: 28/05/2025; Valor do Contrato: R$ 441.122,97 (quatrocentos e quarenta e um mil cento e vinte e 

dois reais noventa e sete centavos). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme 

determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias 

úteis. Brumado, 28 de fevereiro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0037/2025 VINCULADO A DISPENSA EMERGENCIAL Nº 031/2025 

 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO – CONTRATADO – CEMEB - CENTRO 

MEDICO ESPECIALIZADO DA BAHIA LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 10.576.389/0001-71, – OBJETO: 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ultrassonografia, emissão de 

laudo de exames de tomografia, Serviços de plantão médico para atender as demandas do Hospital 

Municipal Professor Magalhães Neto; Data do Contrato: 10/02/2025; Prazo: 28/05/2025; Valor do 

Contrato: R$ 214.918,00 (duzentos e quatorze mil e novecentos e dezoito reais). Certifico para fins de 

prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no 

mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Brumado, 10 de fevereiro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0040/2025 VINCULADO A DISPENSA EMERGENCIAL Nº 033/2025 

 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO – CONTRATADO – ZE DA VAN 

TRANSPORTES LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 31.260.180/0001-74, – OBJETO: contratação de 

empresa Prestação de Serviço de transporte de pacientes do município de Brumado, Bahia, cadastrados 

no Programa TFD - Tratamento Fora do domicilio; Data do Contrato: 25/02/2025; Prazo: 25/05/2025; 

Valor do Contrato: R$ 704.000,00 (setecentos e quatro mil reais). Certifico para fins de prova, a quem de 

direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura 

por 5 (cinco) dias úteis. Brumado, 25 de fevereiro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0032/2025 VINCULADO A DISPENSA EMERGÊNCIAL Nº 027/2025 

 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO – CONTRATADO – BRUCAR – 

BRUMADO UTILIDADES AUTOMOTIVAS LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 07.708.629/0001-30 – 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de locação de veículos para transporte de 

medicamentos e equipamentos hospitalares, servidores municipais e pacientes do município de Brumado 

- Bahia; Data do Contrato: 05/02/2025; Prazo: 05/05/2025; Valor do Contrato: R$ 663.172,50 (seiscentos 

e sessenta e três mil cento e setenta e dois reais cinquenta centavos). Certifico para fins de prova, a 

quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da 

Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Brumado, 05 de fevereiro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0037/2025 VINCULADO A DISPENSA Nº 024/2025 

 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO – CONTRATADO – INOVAR 

CONSULTORIA ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDÀ, Inscrita no CNPJ sob n° 59.303.732/0001-01, – 

OBJETO: Contratação de empresa na Prestação de serviço de digitalização e gerenciamento de 

documentos para a tramitação por meio eletrônico, no âmbito do TCM-BA, por intermédio do e-TCM, 

regulamentado pelas resoluções TCM n.º 1337/2015, 1338/2015 e 1353/2017; Data do Contrato: 

14/02/2025; Prazo: 14/02/2026; Valor do Contrato: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Certifico para fins 

de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no 

mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Brumado, 14 de fevereiro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0032-2/2025 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 013/2025 

 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO – CONTRATADO – 58.518.758 

THAINARA DE ALENCAR MORAES MAIA DA SILVA, inscrita no CNPJ sob no 58.518.758/0001-04, – 

OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviço de assessoria e consultoria junto ao 

Departamento de Licitação e Contratos, na realização de processos administrativos de licitação, 

compreendendo a fase interna e externa até a realização dos certames, bem como a alimentação de 

dados no SIGA; Data do Contrato: 07/02/2025; Prazo: 31/12/2025; Valor do Contrato: R$ 110.000,00 

(cento e dez mil reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi 

devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Brumado, 07 de 

fevereiro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0034-2/2025 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 012/2025 

 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO – CONTRATADO – MILSON CARVALHO 

SILVA, inscrita no CPF sob no 571.968.695-91, – OBJETO: Contratação de Locação de imóvel rural, 

com área de 13,25ha, localização na Fazendo Campo Seco, segundo coordenadas 14°51'54'' S, 

41°44'34,85'', atende às necessidades da Administração Pública, imóvel destinado exclusivamente para 

disposição final de resíduos sólidos urbanos oriundos da coleta domiciliar do Município de Brumado; Data 

do Contrato: 07/02/2025; Prazo: 07/02/2026; Valor do Contrato: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado 

com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Brumado, 07 de fevereiro de 2025.  

  

Sexta-feira
7 de março de 2025
Edição nº 40

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: A35D5609AF-EEDBFFBB9E-607D2F4C93-BCF1E45AA5 | Edição: 40



 

 

Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 – Centro. CEP: 46.100-000 – Brumado – Bahia 
Site: www.brumado.ba.gov.br  E-mail: semad@brumado.ba.gov.br  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0029/2025 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025 

 

 

CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CONTRATADO – CAIXA CANTADA LTDA, 
Inscrita no CNPJ sob n° 45.434.443/0001-29, – OBJETO: Contratação de empresa na prestação de 
serviço na Ministração de curso de formação para professores da educação infantil e fundamental I sob 
a temática contação de histórias e práticas lúdicas durante o evento Jornada Pedagógica 2025 promovida 
pela Secretaria Municipal de Brumado; Data do Contrato: 03/02/2025; Prazo: 06/02/2025; Valor do 
Contrato: R$ 12.300,00 (doze mil trezentos reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, 
conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 
(cinco) dias úteis. Brumado, 03 de fevereiro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0030/2025 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 007/2025 

 

 

CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CONTRATADO – DINÂMICA APOIO 
EMPRESARIAL LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 02.979.996/0001-54, – OBJETO: Contratação de 
empresa na prestação de serviço na Ministração de Palestra e Facilitar vivências práticas e reflexivas, 
com foco no despertar dos professores para o autocuidado e a valorização do cuidado com o próximo, 
durante o evento Jornada Pedagógica 2025 promovida pela Secretaria Municipal de Brumado; Data do 
Contrato: 03/02/2025; Prazo: 06/02/2025; Valor do Contrato: R$ 14.210,00 (quatorze mil duzentos e dez 
reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente 
divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Brumado, 03 de fevereiro de 
2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0035/2025 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 009/2025 

 

 

CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CONTRATADO – LUIS HENRIQUE DIAS 
AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 58.504.194/0001-42, – OBJETO: 
Contratação de Profissional na Prestação de Serviços Médicos para a Unidade de Saúde da Família 
Liziane dos Santos Alves; Data do Contrato: 14/02/2025; Prazo: 31/12/2025; Valor do Contrato: R$ 
238.400,00 (duzentos e trinta e oito mil quatrocentos reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, 
conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 
(cinco) dias úteis. Brumado, 14 de fevereiro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0036/2025 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 010/2025 

 

 

CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CONTRATADO – A P S MED SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 59.162.652/0001-75, – OBJETO: Contratação de Profissional 
na Prestação de Serviços Médicos para a Unidade de Saúde da Família Juvêncio de Souza Lima; Data 
do Contrato: 14/02/2025; Prazo: 31/12/2025; Valor do Contrato: R$ 340.080,00 (trezentos e quarenta mil 
oito reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente 
divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Brumado, 14 de fevereiro de 
2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0042/2025 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 011/2025 

 

 

CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CONTRATADO – ABALIAC SERVICOS 
MEDICOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 54.397.830/0001-23, – OBJETO: Contratação de Profissional 
na Prestação de Serviços Médicos para a Unidade de Saúde da Família Luis Fernando Gonçalves 
Trindade; Data do Contrato: 14/02/2025; Prazo: 31/12/2025; Valor do Contrato: R$ 263.560,00 (duzentos 
e sessenta e três mil quinhentos e sessenta reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, 
conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 
(cinco) dias úteis. Brumado, 28 de fevereiro de 2025. 
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